
ADENDO MODIFICADOR  

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão Permanente de Licitações de Obras - CPLO/SUPEL/RO, 

nomeada pela Portaria n º 23/GAB/SUPEL de 09 de fevereiro de 2018, torna público aos interessados, que o Edital e o Aviso de Licitação , 

decorrente do processo abaixo descrito sofreram a seguinte alteração: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TOMADA DE PREÇO  

 0029.022318/2017-80/SEDUC-RO 056/17/CPLO/SUPEL/RO 

ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 

EDITAL: 

Item “16.4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:” 

[...] 
“d) Atestado de Capacidade Técnica (ACT) acompanhado da respectiva 
ART em nome da licitante, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, onde comprove a seguinte Capacidade técnico-
operacional: A licitante deverá apresentar através do CREA e/ ou CAU 
documento de responsabilidade técnica de sua qualificação técnica para 
execução dos serviços e comprovar que executou, a contento, serviços 
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste Projeto e que e 
façam referência às parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, de forma clara e precisa. Com base na Análise de Pareto e 
considerando os itens com parcela de maior relevância constante na 
Planilha Orçamentária, segue as características mínimas a se 

considerar:  


Divisório em mármore/granito; Estrutura Metálica em tesoura ou 
treliça e Piso granilite, Conforme análise da curva ABC, referente a 
itens de maior relevância.  

a;” 
 
 

EDITAL: 

Item “16.4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:” 

[...] 
d) Atestado de Capacidade Técnica (ACT) acompanhado da respectiva 
ART em nome da licitante, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, onde comprove a seguinte Capacidade técnico-
operacional: A licitante deverá apresentar através do CREA e/ ou CAU 
documento de responsabilidade técnica de sua qualificação técnica para 
execução dos serviços e comprovar que executou, a contento, serviços 
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste Projeto e que e 
façam referência às parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, de forma clara e precisa. Com base na Análise de Pareto e 
considerando os itens com parcela de maior relevância constante na 
Planilha Orçamentária, segue as características mínimas a se 

considerar:  


 11,4 m² de Estrutura Metálica em Tesoura ou treliça 

correspondente a 10% do quantitativo a ser executado na obra; 

7,21 m² de Piso Granilite, Espessura 8,0 cm correspondente a 10% 

do quantitativo a ser executado na obra; 12,69 m² de Alvenaria em 

Tijolo Cerâmico Furado  correspondente a 10% do quantitativo a 

ser executado na obra, Conforme análise da curva ABC, referente a 

itens de maior relevância 

 

Face ao exposto e, ainda, em atendimento ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, fica reaberto o prazo inicialmente estabelecido, desta forma, a sessão 

inaugural para recebimento e abertura dos envelopes contendo documentação para habilitação e proposta de preços, dar-se-á no dia 14 de março de 

2018, às 09h00min, no mesmo local indicado no preâmbulo do Edital. 

Informamos, ainda que os demais itens da licitação em destaque permanecem inalterados. 

 

Porto Velho-RO, 22 de fevereiro de  2018. 

 
ERALDA ETRA MARIA LESSA 
Presidente Subst. da CPLO/SUPEL/RO 


